PROTOCOLO PARA INFUSÃO DE ALGUNS MEDICAMENTOS DE USO FREQÜENTE NA UTIN/HRAS, EM CASO DE EXISTIR APENAS UM ACESSO VASCULAR.

Equipe de Neonatologia do Hospital Regional da Asa Sul/SES/DF

1- Gentamicina, Amicacina, Vancomicina e Cefepime.

Infundir o medicamento no injetor lateral do equipo de infusão, ocluindo a porção terminal ao mesmo, na perfusão de maior velocidade existente (infusão retrógrada).

Observações:

       1.1 -No caso de NPT, a infusão de Amicacina e do Cefepime segue a seguinte rotina:

a) Lavar a via de infusão ( cateter ou prolongador do jelco) com 1 ml de AD

b) Injetar o antibiótico nesta via de infusão previamente “lavada”.

c) Correr 3 ml de soro fisiológico, a 6 ml/hora, para “empurrar” o antibiótico.

d) Re-instalar a NPT

                 Atenção: Diluir o antibiótico no menor volume possível.

1.2 - Para injetar Gentamicina em situações em que há infusão contínua de Furosemide:

a)Lavar a via de infusão ( cateter ou prolongador do jelco) com 1 ml de AD.

b)Injetar o antibiótico nesta via de infusão previamente “lavada”.

c)Correr  ml de soro fisiológico, a 6 ml/hora, para “empurrar” o antibiótico.

d)Re- instalar a solução de Furosemide.

1.3 - Para injetar Cefepime nos casos em que houver infusão contínua de Dopamina ou Dobutamina, seguir o mesmo protocolo especificado para a NPT (sub-item 1.1).

2- Não é permitido infundir drogas vasoativas, soluções hipertônicas e  sangue em  cateter arterial.

3- Não é permitido injetar volumes maiores de AD ou de soro fisiológico que aquele previsto neste protocolo, a não ser se prescrito pelo médico, especificamente em caso particularizado.

4- Lembramos que todo o volume de líquido injetado no paciente, inclusive ao se instalar acesso vascular ou em manobras que visem sua manutenção, deverá ser contabilizado e anotado no formulário de sinais vitais do paciente.

5- Lembramos também que nenhum volume líquido ou medicamento pode ser infundido no paciente sem a devida prescrição médica, e que essa prescrição deve detalhar como cada medicamento deve ser infundido no paciente, podendo ser utilizado o que está previsto neste protocolo, para as drogas aqui especificadas. 

6- Este protocolo não esgota o assunto de incompatibilidade entre drogas em uma mesma via de infusão e a literatura especializada deverá ser consultada em casos não contemplados nesta rotina, sendo, então detalhado pelo médico na prescrição.

7- Ao prescrever estas medicações o médico deverá computar o volume liquido que  será infundido no paciente, em função do que está aqui estabelecido, procedendo aos devidos descontos e adaptações no cálculo da taxa hídrica total e as correspondentes proporções de Na+ e K+.
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